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~ ,: Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Estado de Silo Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 063/2019.

Senhor Presidente

. L.ela-se em SessAo.
- Cópias aos Edls•

.:1l=~1f~..!.1

Ibiúna, 20 de novembro de 2.019.~v\~
Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à

consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 063, desta
data, do Nobre Vereador Rodrigo de Lima, que tem por objetivo dar denominação a
Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Paruru, como Philomena da Anunciação,
prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre senhora muito conhecida e
estimada por todos que a conheciam.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § IOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
'> cCR~IAADMINISTRATIVA

projeto de Lei n.~jeVllJ!..:..fl=--_
Recebido em.?J. ....u ..de.0J11 JOÃO BENED DE MELLO NETO

/ PrefeitoMunicipal
Prazo Venc. e .. .. de. __,

Recebido po .

AO
EXMOSR
RODRIGO DE LIMA.
DD. PRESIDENTE DA CÃMARADA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA.
mIÚNAlSP

.• 00strativa



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

"Dispõe sobre denominação da Unidade B
Bairro Paruru, e dá outras providências."

(~41Z\\lq
PROJETO DE LEI N°.l)63t2019.
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NET Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das a . uições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "Unidade Básica de Saúde - UBS
PHILOMENA DA ANUNCIAÇÃO", a Unidade Básica de Saúde localizada no Bairro
Paruru.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA TÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

JOÃO BENEDlCT E MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavarts Elias.,Jt4 - 18150-000- lbiúna - SP., - Fonr/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mai):fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N!/..184/2019
AUTORIA - CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÂO;FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis na presente data o Projeto de Lei n!/.. 184/2019 que "Dispõe sobre
denominação da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Paruru e dá outras
providências. "

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar o prédio da Unidade Básica de Saúde - UBS localizado no Bairro
do Paruru, homenageando a Sra. Philomena da Anunciação, de família
tradicional no bairro, bem quista na localidade e que prestou relevantes
serviços à Comunidade.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar um bem municipal, com o nome de Cidadã de currículo justo, e com
a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 26 DE

NOVEMBRO DE 2019. í ()
DEVANIR CANDID~DE ANDRADE

:~T?~ ~DENTE DA COMIS~iO D~~~ÇA tRffAÇAp r.,
~RSON PEDROSO DA SILVA ~INEI G ~~~k:t{

-PRESIDENTE . M BRO

, í. ~~ E ÀMARGO

DEVANIR CAN DO DE ANDRADE
ME BRO



JAIR MARMELO
VICE - PRE
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de SAo Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tnares Elias, 31 -18150-000 - lbiOaa - SP., - Jo'oDtlFax: (15) 3241-1166

www.ibiuna.s e. r e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

r ao Projeto de Lei n2• 184/2019 - fls. O

COMISSOES

c......:::::::::=ft1Fl~~~rnREiA
ISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS.PÚ
JIVIDADES PRIVADAS

DE MORAES
MBRO



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 184/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 26 de novembro de 2019, e conforme
despacho do Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária da mesma data, extraídas e entregue fotocópias aos
Srs. Vereadores(as), e à disposição das Comissões para
parecer.
Certifico mais, o Projeto de lei nº. 184/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas na
Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária do dia 26 de novembro
de 2019.
Certifico final ente, qu
para discuss o otaçã
dia 03 de/dezern ro d

I
Ordem do D' da S ssã
Ibiúna,2 ro

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barboaa Tavares EUa, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.!eg.br4H11all:fale@jbiunasoleg.br

o Projeto de lei nº. 184/2019 foi inscrito
na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
2019, conforme anunciado no final da

Ordinária do dia 26 de novembro de 2019.
e 2019.

VIEIRA
SSO LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

"Dispõe sobre denominação da Unidade Básica de Saúde -

UBS do Bairro Paruru, e dá outras providências:

AUTÓGRAFO DE LEI N° 154/2019

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art1° - Fica denominada como "Unidade Básica de Saúde

- UBS PHILOMENA DA ANUNCIAÇAO', a Unidade Básica de Saúde localizada no

bairro Paruru.

Art r -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABIN DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL

DA ESTÃNCIA TURlsTICA DE IB(Ú ,04 DE DEZEMBRO DE 2019.

\

lRÓ&'éo DE OLIVEIRA
Lj.~~ETÁRIO

".
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

Ofício GPC nº. 412/2019 Ibiúna, 04 de dezembro de 201

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 154/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 063/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 184/2019 que "Dispõe sobre
denominação da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Paruru, e dá outras
providências.", aprovado na Se ão Ordinária realizada no dia 03 p. passado.

Sem m ,valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e conside o.

Atenci ente, •

\"Ott::UiIGODE LIMA
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E ST A.

ICÓPIAI



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150.QOO -Ibiúna - SP. ~Fone/Fax: (15) 3241

WWN.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiunaspleg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 184/2019 foi colocado em
discussão e votaçã na em do Dia da Sessão Ordinária do dia
03 de dezembr de 2019, sendo aprovado por quatorze votos
favoráveis e u a ausência da Vereadora Elisangela Ferreira de
Souza Soare .
Certifico fin me ,em virtu e da aprovação do Projeto de Lei nº.
184/2019 o· ela orado o Autógrafo de Lei nº. 154/2019,
encaminha atrav s do O ício GPC nº. 412/2019 de 04 de
dezembro 2019.
Ibiúna, 11 e dezem o de 20 9.

SECRETARIO
A
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